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PORTARIA SEI COQMI Nº 9, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018

  

Retifica a PORTARIA QUÍMICA Nº
01, DE 07 DE ABRIL DE 2017 que
Institui a Comissão de Diárias e
Passagens do Curso de
Graduação em Química.

O Coordenador do Curso de Graduação em Química do Instituto
de Ciências Exatas e Naturais do Pontal DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art.
71 do Regimento Geral da UFU ,  e

CONSIDERANDO decisão da Assembleia do Curso realizada no dia
04 de julho de 2018 de reconduzir os membros e inserir mais um membro
à Comissão de diárias e passagens do curso de graduação em Química;

RESOLVE:

Art. 1º Retificar a PORTARIA QUÍMICA Nº 01, DE 07 DE ABRIL DE
2017 nos seguintes termos:
I - Nomear para integrar a referida comissão os membros:

André Luiz Bobado (docente)
Renata Galvão de Lima (docente)
Regina Massako Takeuchi (docente)

Art. 2º É atribuição da comissão de diárias e passagens do curso
analisar e deliberar as solicitações dos servidores do curso de química
referentes a diárias, passagens e frota, bem como, elaborar relatórios sobre os
processos (critérios utilizados) em andamento e finalizados e divulgá-los no
âmbito do curso semestralmente.

Art. 3º A comissão deverá ter sua constituição reformulada a cada
dois anos.

Art. 4º Essa portaria entra em vigor a partir desta data.

 

Documento assinado eletronicamente por Hugo de Souza Rodrigues,
Coordenador(a), em 21/11/2018, às 11:46, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?

Boletim de Serviço Eletrônico em
21/11/2018
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0850795 e o código CRC B04FD48D.

 

Referência: Processo nº 23117.081195/2018-14 SEI nº 0850795
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